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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

Pelo presente instrumento, em atendimento à Lei 14.133/2021, encaminhe-se à consideração do(a)  
Autoridade Competente da  SECRETARIA EXECUTIVA DE OBRAS PÚBLICAS,  Documento de Formalização da 
Demanda – DFD para análise e adoção das providências necessárias à abertura do processo de contratação.

Unidade Requisitante 
SECRETARIA EXECUTIVA DE OBRAS PÚBLICAS, 11.294.402/0001-62
Elmano Amorim de Moraes Júnior, 

Objeto
Contratação de serviços de recebimento, tratamento, reciclagem e disposição final de Resíduos 
Sólidos Urbanos e Resíduos Volumosos - CTR (Centro de Tratamento de Resíduos) gerados por 
empresas contratadas para execução de serviços de engenharia no município do Cabo de Santo 
Agostinho.

Justificativa da Necessidade
O município do Cabo de Santo Agostinho enfrenta sérios desafios no que diz respeito à gestão 
dos resíduos sólidos gerados em obras e serviços públicos. A combinação inadequada nas 
etapas de recebimento, tratamento, reciclagem e disposição final desses resíduos, resulta em 
uma gestão ineficiente que compromete a saúde pública e degrada o meio ambiente local.

Nos últimos anos, foi registrado um aumento significativo na produção de resíduos decorrentes 
das atividades urbanas e construtivas, exacerbando a crise na gestão de resíduos sólidos. A falta 
de uma abordagem sistemática e integrada para o manejo desses materiais tem levado ao 
acúmulo de entulhos e resíduos de construções em áreas públicas e à contaminação de solos e 
águas, bem como o alto custo da destinação de material de terraplenagem das obras sob 
responsabilidade do município. Tal situação não somente propõe riscos diretos à saúde da 
população, com potenciais surtos de doenças, como também gera impactos negativos sobre a 
qualidade dos ecossistemas locais.

É imperativo considerar que a gestão inadequada dos resíduos sólidos não afeta somente a 
infraestrutura urbana, mas repercute na qualidade de vida da população. Cidadãos expostos a 
ambientes insalubres enfrentam consequências diretas em sua saúde e bem-estar, além de 
desencadear impactos socioeconômicos que podem restringir o desenvolvimento sustentável 
do município. A imagem da administração pública é igualmente afetada, dado que a eficiência 
na gestão de resíduos é um indicativo direto da capacidade de governança e compromisso com 
a responsabilidade social.

Diante desse cenário, a necessidade de implementar soluções efetivas para a gestão dos 
resíduos sólidos se torna evidente. O alinhamento aos princípios do interesse público é crucial 
nesse processo, uma vez que a promoção de melhorias na gestão de resíduos contribuirá não 
apenas para a preservação ambiental, mas também para a proteção da saúde coletiva e o 
fortalecimento da cidadania. Assim, o atendimento a essa demanda se mostra fundamental 
para assegurar um futuro mais sustentável para o Cabo de Santo Agostinho e seus cidadãos.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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Data Prevista da Demanda
A execução do objeto da presente Demanda deverá ser iniciada na data prevista de 20 de Março 
de 2026.

Alinhamento com o Plano de Contratação Anual
A demanda postulada não se encontra prevista no Plano de Contratações Anual de 2026. A  
referida demanda não foi planejada anteriormente porque envolve fatores que não tinham como 
ser previstos pela Unidade Requisitante.

Indicação da Equipe de Planejamento
Elmano Amorim de Moraes Júnior, Carlos Eduardo Alves de Lima

Estudo Técnico Preliminar
O presente  documento  formaliza  necessidade  fundamentada  em Estudo  Técnico  Preliminar 
acostado  aos  autos  do  presente  procedimento  nos  termos  do  inciso  I,  artigo  18  da  Lei  
14.133/2021.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO
Item Descrição Unidade Quant. Recorrência

1
0  -  Recebimento,  tratamento  e  disposição  final  dos  Resíduos  da 
Construção Civil (Obras públicas e Resíduos Volumosos)

Tonelada 200.000 1

Declaro que a formalização da demanda acima identificada se faz necessária pelos motivos expostos na 
justificativa da necessidade do presente documento.

Cabo de Santo Agostinho - PE, 19 de Fevereiro de 2026

________________________________________
Elmano Amorim de Moraes Júnior

Secretário
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